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PARECER JURÍDICO

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão Eletrônico. Regularidade Formal do Processo.
Legislação Aplicável. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Resolução Administrativa TCE/TO nº 7, de 29 de março
de 2023. Regularidade Jurídica. Recomendações.
 

I – RELATÓRIO

1. Vieram à exame desta Consultoria Jurídica os autos do processo administrativo nº 24.004252-2, oriundo da Coordenadoria de Licitações,
Contratos e Convênios – COLCC, para fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da regularidade do procedimento e da minuta de
Edital de Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços.

2. Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

a) Documentos de Formalização de Demanda – DFD (0740486 e 0722501);
b) Estudo Técnico Preliminar – ETP (0740492 e 0722503);
c) Termos de Referência (0740493, 0745375, 0751455 e 0728688);
d) Mapas de Gerenciamento de Riscos (0741704 e 0739794);
e) Termo de ciência e concordância de indicação para fiscal de contrato (0745436);
f) Análises preliminares da DIGAF (0744403 e 0745918);
g) Despacho de aprovação dos artefatos de planejamento da DIGAF (0745935);
h) Despacho nº 28595/2024 emitido pelo autorizando o prosseguimento do feito e determinando o retorno dos autos à DIGAF para as

providências necessárias (0747049);
i) Pesquisas de preços (0749682, 0749387, 0747957, 0749363, 0749370, 0749365, 0749651, 0749655, 0749339, 0749323, 0749467,

0749380, 0749386, 0749398, 0749413, 0749424 e 0749412);
j) Planilhas COADM (0749733 e 0751291);
k) Autorização nº 234/2024 emitida pela COOFI e subscrita pelo coordenador desta unidade, além da diretora da DIOAF e do próprio

Gestor deste Tribunal de Contas, a qual consta o detalhamento dos dados orçamentário-financeiros que farão face às despesas com a
futura contratação (0751344);

l) Comprovante de publicação do IRP – Intenção de Registro de Preços (0752063);
m) Portaria de designação de pregoeiros (0752064);
n) Minuta de edital (0752065);

3. É o relatório, no essencial.
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 
Finalidade e abrangência do parecer jurídico
4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir o Gestor Máximo deste Órgão no controle prévio de legalidade, conforme
estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os
elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

5. Da mesma forma, a Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023 que dispõe sobre normas e procedimentos para as
contratações pertinentes a obras, serviços, aquisições e alienações no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, também
sujeitou à fase preparatória da contratação, seja mediante licitação, seja por dispensa ou inexigibilidade, ao controle prévio da legalidade

mediante análise jurídica da contratação
[1]

.
6. Como se pode observar do dispositivo da NLLC, bem como da RA nº 7, de 2023 supra, o controle prévio de legalidade se dá em função
do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de
natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da conexão com
questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC nº 7
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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7. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da
contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelas Unidades Técnicas
competentes, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação
ao exercício da competência discricionária do TCE-TO, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

8. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos
estão dentro do seu espectro de competências.
9. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança do Gestor
assessorado a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.
Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância
destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.
Avaliação de conformidade legal
10. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir mecanismos e ferramentas
voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços, conforme abaixo transcrito:

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de administração de materiais,
de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de
bens e serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder
Executivo federal por todos os entes federativos;
III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos
de referência, de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal
por todos os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de
modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

11. Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas deste Órgão. Nesse
sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a consulta dos modelos aprovados pela Gestão, abrigados
no processo SEI nº 23.001458-5, incluindo o fluxo processual – Doc. Sei nº 0573187.
12. No caso vertente, nota-se que foram utilizados os modelos de DFD, ETP e Mapa de Gerenciamento de Riscos, na conformidade com
aqueles que constam do processo SEI supracitado.
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
13. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da
Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no
conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e
11 da Lei nº 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010).
14. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com
critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como
a incidência de normas especiais de comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF),
que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).
15. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e cultural das ações de
sustentabilidade. Com efeito o TCE-TO deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as
dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É de fundamental importância consultar o Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.
16. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos
perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos
naturais na sua produção.
17. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do
Ministério da Economia. A adoção do CATMAT Sustentável permitirá este Tribunal de Contas identificar itens de materiais sustentáveis que
poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.
18. Acresça-se que é necessário que a Unidade Técnica, antes do encaminhamento do processo administrativo para parecer jurídico,
promova a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão
1056/2017-Plenário.
19. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo administrativo, de serem inseridos outros
requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os demais princípios licitatórios.
20. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais nas
aquisições e ou contratação de serviços:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação pretendida, como especificação técnica
do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial
b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame; e,
c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

21. Cabe a Unidade responsável pela elaboração dos artefatos de planejamento a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade
aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos
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critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.
22. Neste sentido, é relevante citar o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União (DESPACHO n.
00525/2021/GAB/CGU/AGU):

I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e práticas de sustentabilidade
socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual,
fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos;
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo
gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;
III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, que, no exercício de
suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

23. No caso presente verifica-se no Estudo Técnico Preliminar – ETP, especificamente no item 15.1., a seguinte informação: “Considerando
que a indústria automobilística absorveu o paradigma da motorização que atende às questões de sustentabilidade, estando atrelado
diretamente à redução do consumo de combustível e do nível de emissão de poluentes em consonância com a legislação específica, constata-
se que a presente contratação não representa ameaça às questões ambientais”. Ademais, também será exigido que os veículos adquiridos
atendam a Resolução CONAMA nº 492, de 20 de dezembro de 2018. Com efeito, sob a nossa ótica, foram acudidos os critérios de
sustentabilidade reclamados pela NLLC.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
24. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no
caput do art. 18.
25. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo
transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV – o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V – a elaboração do edital de licitação;
VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX – a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X – a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.
(grifou-se)

26. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma
forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve
considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº
14.133, de 2021), conforme já foi abordado acima. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então
buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada
a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus
contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.
27. No que se refere a Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023 nota-se que a fase preparatória foi regulamentada pelo art. 33
que, por sua vez, trouxe a seguinte redação:

Art. 33. As contratações do TCE/TO, seja mediante licitação, seja por dispensa ou inexigibilidade, estão sujeitas à realização da fase
preparatória, composta pelas seguintes etapas:
I – formalização da demanda;
II – elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP), quando couber;
III – elaboração do mapa de gerenciamento de riscos da contratação, em observância às diretrizes;
IV – elaboração do Termo de Referência (TR) ou Projeto Básico (PB);
V – elaboração do Anteprojeto e do Projeto Executivo para obras e serviços de engenharia;
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VI – realização da estimativa de despesas, observados os procedimentos relativos à pesquisa de preços, conforme disposto nos arts.
48 a 52 desta Resolução Administrativa.
VII – verificação e informação quanto à disponibilidade orçamentária;
VIII – elaboração da minuta do ato convocatório e, quando couber, do instrumento contratual e da ata de registro de preços;
IX – controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica da contratação;
X – análise técnica emitida pelo Núcleo de Controle Interno; e
XI – aprovação final da minuta de instrumento convocatório e autorização da despesa.

28. Considerando os regramentos acima, passaremos a analisar a instrução da contratação, especialmente no que concerne à fase
preparatória.
Estudo Técnico Preliminar
29. O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com
especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. Por conseguinte, o artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os
elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1º o estudo técnico preliminar a que se refere o inciso i do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte,
que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo
de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

30. Nessa mesma esteira a Resolução Administrativo nº 7, de 29 de março de 2023 também enumerou os elementos que o ETP precisa
conter, vejamos:

Art. 39. O ETP conterá os seguintes elementos:
I – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II – descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de
sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho;
III – levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no
contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que
melhor atendam às necessidades do TCE/TO;
b) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção
para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e
c) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas ao TCE/TO.
IV – descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
caso;
V – estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
VI – projeção aproximada do valor da contratação;
VII – justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII – contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX – demonstrativo da previsão da contratação no PCA do TCE/TO, de modo a indicar o seu alinhamento com o Plano Estratégico;
X – demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
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XI – providências a serem adotadas pelo TCE/TO previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente,
necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual;
XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
XIII – posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2º Caso, após o levantamento de mercado de que trata o inciso III deste artigo, a quantidade de fornecedores for considerada
restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que
possível.
§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no
art. 11 da Lei nº 14.133/2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais.
§ 4° A descrição que trata o inciso XII deste artigo deverá estar alinhada com o Plano de Logística Sustentável a ser implementado
no âmbito deste TCE/TO.
Art. 40. Facultar-se-á a elaboração de ETP:
I – nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e §7º do art. 90, ambos da Lei nº 14.133/2021; e
II – nas contratações de bens ou serviços, comuns e frequentes, no âmbito deste Tribunal de Contas, considerando aquelas que
envolvem objetos adquiridos nos últimos 03 (três) exercícios financeiros consecutivos e que possam ser demonstrados o histórico de
consumo desse período e, que tenham sido submetidos, inicialmente, a estudos técnicos preliminares.
Parágrafo único. Excetuam-se a faculdade a que se refere o inciso II deste artigo as contratações de:
I – soluções de tecnologia da informação e comunicação, ressalvadas as contratações diretas fundamentadas no inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133/2021; e
II – serviços e fornecimentos contínuos, os quais poderão ser definidos por ato da Presidência.
Art. 41. É dispensado o ETP na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, bem como nos casos de prorrogação dos
contratos de serviços e fornecimentos contínuos.
Art. 42. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:
I – a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução,
conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à
eficiência do respectivo contrato, nos termos do §2º do art. 25 da Lei n° 14.133/2021;
II – a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica
sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância
compatível com suas necessidades, conforme dispõe o §4º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021; e
III – as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a
performance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com
base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do §3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os
requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de
julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no §1º do art. 36 da Lei nº 14.133/2021.

31. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, do § 1º do Art. 18 da lei nº 14.133,
de 2021, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18,
§1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, considerando que este Tribunal de Contas ainda
não possui um Programa de Logística Sustentável, é aconselhável que seja verificado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU
que apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que incidentes ao caso concreto.
32. Além das exigências da Lei nº 14.133, de 2021, deve o TCE-TO observar as regras constantes da RA nº 7, de 2023, citada alhures, que,
por sua vez, também estipula os elementos mínimos que deve conter no ETP e, quando da ausência dos demais elementos enumerados no
Art. 39 da referida Resolução Administrativa, reclama a apresentação de justificativas pertinentes.
33. No caso concreto, observa-se que a Unidade Técnica – DIGCE elaborou o ETP na conformidade com o modelo adotado por este
Tribunal de Contas (0674695). Não obstante, no nosso sentir, há algumas situações que merecem esclarecimentos e ou ajustes, a saber:

a) Percebe-se que as especificações dos veículos foram trazidas do DFD – Documento de Formalização de
Demanda, ou seja, antes mesmo que houvesse o estudo preliminar. Neste particular não verificamos na instrução
processual nenhuma informação concernente aos parâmetros utilizados para escolha dessas especificações. Vale
lembrar que o DFD traz a necessidade da Administração que, no caso presente, seria a aquisição de veículos
visando a renovação da frota do TCE-TO, especialmente de veículos que tenham condições de enfrentar as
condições das estradas utilizadas pela fiscalização do controle externo. No entanto, via de regra, o marco inicial no
que diz respeito a elaboração de estudos técnicos sobre as possibilidades do mercado para solução da demanda
específica seria no ETP e por isso nos chamou à atenção a especificação ter sido anterior. Inobstante a isso, o mais
importante seria atentar para uma descrição clara e objetiva, sem delimitação exagerada, porém que atendam as
necessidades específicas do TCE-TO, evitando, de sobremaneira, direcionamentos no certame e, consequentemente,
restrições a ampla participação e concorrência;
b) Confrontando a estrutura do documento com o § 1º do artigo 18, da Lei nº 14.133, de 2021 e o Art. 39 da
Resolução Administrativo nº 7, de 29 de março de 2023, é possível observar que o ETP não acudiu plenamente os
elementos elencados nos incisos IV, VI e VIII do primeiro dispositivo citado, bem como os incisos IV, V, VI e VII do
Art. 39 da RA nº 7/2023;

Análise de Riscos
34. O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá contemplar a análise dos riscos.
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35. Da mesma maneira a RA nº 7, de 2023 também determina a obrigatoriedade de se proceder a elaboração da análise de riscos da
contratação, utilizando-se de modelo instituído pelo TCE-TO, que possam identificar os principais riscos que porventura venham a
comprometer a efetividade do planejamento da contratação ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da
contratação; avaliar os riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e do impacto de cada risco e, ainda,
definir os responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência.
36. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato, tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º,
inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de
justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação.

37. No caso concreto, a Administração elaborou o Mapa de Gerenciamento de Riscos - documentos Sei nºs 0741704 e 0739794.
Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços
38. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que, para compras, devem ser observados
os parâmetros previstos em seu §1º:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de
forma combinada ou não:
I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços
ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de
acesso;
IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
(...)

39. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023, que
estabelece que a Coordenadoria Administrativa – COADM consolidará a estimativa prévia da despesa, mediante procedimento de pesquisa
de preços, na forma dos arts. 48 a 52 desta Resolução.

Art. 48. Para viabilizar a apuração do valor estimado das contratações realizadas no âmbito do TCE/TO, deverá ser
realizado procedimento de pesquisa de preços em conformidade com o estabelecido nesta Resolução Administrativa.
§ 1º A partir do TR/PB e dos subsídios fornecidos pela unidade técnica em observância ao disposto nesta Resolução
Administrativa, compete à COADM realizar a consolidação da estimativa prévia da despesa, mediante procedimento de
pesquisa de preços.
§ 2º A unidade técnica deverá prestar todo o apoio necessário à COADM, em especial no tocante à análise crítica das
amostras de preços obtidas e à avaliação da compatibilidade das especificações de outras contratações com aquelas do
objeto que se pretende contratar.
§ 3º As pesquisas de preço poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da
Administração Pública, desde que atendam às exigências desta Resolução Administrativa e sejam ratificadas pela
COADM.
§ 4º Poderá ser utilizada pesquisa de preço efetuada por outros órgãos públicos, desde que tenha sido realizada no prazo
de até 1 (um) ano, e atenda, ao menos, às diretrizes desta Resolução Administrativa ou ao disposto na Resolução
Administrativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou outra que a substitua,
cabendo manifestação da COADM.
§ 5º O disposto nesta Resolução Administrativa não se aplica a itens de contratações de obras, insumos e serviços de
engenharia para os quais seja apresentada Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelas planilhas orçamentárias,
devendo, nesse caso, ser observado os §§ 2º, 3º, 5º e 6º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e, no que couber, as disposições
do Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013.
Art. 49. A composição da cesta aceitável de preços depende da obtenção de, no mínimo, 3 (três) amostras de preços por
item.
§ 1º Sem prejuízo da utilização de outros sistemas de auxílio à pesquisa de preços ou de catalogação de bases de dados de
natureza pública ou privada, constituem fontes de consulta:
I – públicas:
a) Painel para Consulta de Preços disponível no PNCP;
b) Banco de Preços em Saúde;
c) contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante Sistema de Registro de Preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
d) contratações anteriores do TCE/TO.
II – privadas:
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a) pesquisa publicada em mídia especializada, em meio impresso ou eletrônico, com notório e amplo reconhecimento no
âmbito que atua;
b) pesquisa disponível em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que o documento contenha o
endereço eletrônico e a data de acesso;
c) pesquisa direta com potenciais fornecedores de produtos ou serviços, inclusive mediante orçamentos coletados por
servidores do TCE/TO nos estabelecimentos, desde que não tenham sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;
d) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.
§ 2º Sempre que houver contratação anterior do TCE/TO para o mesmo item, vigente ou que atenda aos critérios
estabelecidos no art. 51 desta Resolução Administrativa, a COADM poderá utilizá-la para composição da cesta aceitável
de preços, exceto nos casos em que a sua utilização trouxer distorções à pesquisa de preços, mediante justificativa.
§ 3º As amostras de preços coletadas devem ser analisadas de forma crítica, especialmente quando houver grande
variação entre os valores apresentados.
§ 4º Não serão admitidas amostras de preços obtidas em sítios de leilão e de intermediação de vendas, bem como de
comparação de preços.
§ 5º A composição de cesta aceitável de preços será dispensável nos seguintes casos:
I – em contratações de obras e serviços de engenharia, para os itens em que os preços sejam obtidos por meio do Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), do Sistema de Custos Rodoviários (SICRO), ou,
ainda, da Tabela de Composição de Preços e Orçamentos da Editora PINI (TCPO); e
II – em processos relativos a objeto contratado que visem apenas à substituição de bens, materiais ou equipamentos.
Art. 50. Todas as amostras de preços obtidas deverão:
I – estar expressas em moeda corrente do Brasil, exceto nos casos de contratação internacional;
II – considerar as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem
ou execução do serviço, formas e prazos de pagamento, tributação, custo de frete, garantias exigidas e demais custos
indiretos, diluídos nos preços unitários de cada item; e
III – desconsiderar descontos relativos a pagamento antecipado ou por boleto bancário.
§ 1º Excepcionalmente, nas hipóteses em que se pretender utilizar amostras obtidas em moeda internacional para
contratação nacional, o valor a ser convertido deverá considerar os aspectos macroeconômicos que influenciam no preço
final do produto ou serviço pesquisado, tais como taxa de câmbio corrente, frete e tributos.
§ 2º Excepcionalmente, nas hipóteses em que, justificadamente, reste demonstrado que o custo de frete tem o potencial de
distorcer o valor de mercado do item, a amostra de preço poderá não considerar o custo de frete de que trata o inciso II
deste artigo.
§ 3º Compete à unidade técnica avaliar a adequação da consideração positiva ou negativa dos custos adicionais,
acessórios ou marginais na estimativa de preços para refletir a realidade de mercado e a correspondência com o modo de
execução e fornecimento do objeto.
§ 4º Aplica-se o disposto no art. 52 desta Resolução Administrativa quando a unidade técnica, excepcionalmente, indicar
que, a despeito da expiração do prazo de validade da amostra coletada, o valor obtido mantém-se pertinente e atual de
acordo com os preços praticados considerando a realidade do mercado.
Art. 51. O valor estimado da contratação será, preferencialmente, aquele calculado pela mediana ou pela média das
amostras de preço obtidas, ou, ainda, igual à amostra de preço de menor valor obtida na pesquisa de preços.
Art. 52. A utilização de menos de 3 (três) amostras de preços, ou a falta de uma fonte pública, poderá ser admitida
mediante justificativa a ser elaborada pela COADM, considerando as circunstâncias mercadológicas e apontando
fundamentos adequados tendentes a fundamentar os fatores determinantes para a não obtenção do número mínimo
requerido.
Parágrafo único. A justificativa a que se refere o caput deverá ser aprovada pela DIGAF, a qual deliberará acerca de sua
aceitabilidade ou da necessidade de complementação da justificativa ou, ainda, quanto à pertinência de realizar nova
pesquisa de preços.

40. Referida RA em seu artigo 49, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de forma bastante similar ao disposto na
Lei nº 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, os regramentos dos arts. 50 e 52 citados acima, além das alíneas "c" e "d" do inciso I do §1º
do art. 49.
41. Assim, confrontando a pesquisa de preços constante dos autos e o planilhamento desses preços, elaborado pela COADM (0749733 e
0751291), percebe-se que houve um esforço desta Unidade Técnica no sentido de obter a maior número possível de preços, haja vista o
número de e-mails (0749062, 0749065, 0749066, 0749067 e 0749069) enviados para empresas que operam no ramo do objeto pretendido.
No entanto, colecionou-se apenas 3 (três) preços privados por intermédio de pesquisa junto a potenciais fornecedores (0747957, 0749363 e
0749651), além de preços público e consulta a sites de domínio amplo (0749682, 0749387, 0749339, 0749323, 0749467, 0749380,
0749386, 0749398, 0749413, 0749424 e 0749412). Todavia, nos chamou à atenção o fato de alguns preços pesquisados não constar todas
as especificações constantes do Termo de Referência nº 353/2024 (0751455) como é o caso dos documentos Sei nos 0749682 e 0749387.
Neste contexto, é imprescindível que se verifique se as divergências e ou ausências nas especificações das propostas poderão influenciar no
preço cotado. Em uma hipótese positiva, recomendar-se-ia uma revisão na pesquisa de preços. Do contrário, que seja apenas apresentadas
as devidas justificativas relativamente as divergências e ou ausências nas especificações.
42. Impende ressaltar a previsão do art. 48, § 2º, da RA nº 7, de 2023, notadamente quanto ao dever de a Unidade Técnica observar de
maneira crítica a pesquisa realizada, vejamos: "A unidade técnica deverá prestar todo o apoio necessário à COADM, em especial no
tocante à análise crítica das amostras de preços obtidas e à avaliação da compatibilidade das especificações de outras contratações com
aquelas do objeto que se pretende contratar". Neste sentido, a DIGCE juntou aos autos o Despacho nº 29976/2024 (0750899) informando
que a metodologia de coleta de preços atende aos parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando a cesta de preços
formada. Todavia, sugeriu a exclusão do preço 7, pois considerou que este estaria excessivamente elevado, não se manifestando sobre as
especificações das propostas em confronto com as especificações do Termo de Referência nº 353/2024.

04/10/2024, 12:50 SEI/TCE-TO - 0753572 - Parecer Jurídico

https://sei.tceto.tc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10000000806069&infr… 7/9



ORÇAMENTO SIGILOSO
43. A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das informações do orçamento estimado, o que se admite
desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, e,
nesse caso:
I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo;
II - (VETADO).
Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço
estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação.

44. No caso concreto, a instrução processual revela que o tema foi tratado expressamente no Termo de Referência e replicado no Edital,
haja vista que já no preâmbulo estabeleceu-se que o custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas. Neste contexto, tem-se que o orçamento será sigiloso.
TERMO DE REFERÊNCIA
45. Nota-se que foram acostados aos autos 3 (três) documentos, quais sejam: 0740493 (0728688), 0745375 e 0751455. Fazendo uma
análise dos termos de referência é possível perceber que as modificações ocorreram, inicialmente, em razão de sugestões apresentadas pela
DIGAF na Análise Preliminar (0744403) e posteriormente em razão do Despacho nº 30094/2024 (0751350). Com relação ao Termo de
Referência nº 318/2024 (0745375) nota-se que houve a sua aprovação pela DIGAF, bem como dos demais artefatos de planejamento
(0745935), além da autorização do GABPR para prosseguimento do feito (0747049).

46. Em que pese ter havido aprovação e autorização do GABPR, a DIGAF, por intermédio do Despacho nº 30094/2024 (0751350),
encaminhou os autos à DIGCE para providências quanto a alteração da fontes de recursos de 666666 para 755 e 501.
 
47. Com efeito, foi elaborado o Termo de Referência nº 353/2024 (0751455), o qual, após análise, verificamos a necessidade de reparos e ou
elucidações, a saber:
 

a) Estabeleceu-se no item 6.1. que o prazo de entrega dos veículos contratados seria de 30 (trinta) dias, contados da ordem de
fornecimento encaminhada à futura contratada, com a possibilidade de prorrogação de igual período, isto é, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias. Contudo, é relevante que seja consultado o mercado de venda de carros, no que diz respeito aos prazos
que este vem adotando. Valioso dizer que, dentre as pesquisas de preços, houve uma que indicou o prazo de 90 (noventa) dias
para entrega. Outro ponto a ser destacado seria a proximidade do final do exercício, e é cediço que as montadoras de
automóveis costumam sair em férias coletivas nos finais de ano, situação que poderia ensejar na inexequibilidade do prazo
estipulado;
 
b) O item 8 trouxe os critérios de recebimento. No entanto não restou evidenciado os prazos para o recebimento provisório e
definitivo;
 
c) Destaca-se, por fim, o item 10.1. onde ficou disposto que não haveria necessidade de a licitante apresentar documentação
relativa à qualificação técnica. Sobre a dispensa desta exigência opina-se ao contrário, haja vista que na fase interna não se
conhece as empresas participantes e, sendo assim, não há como afirmar se tratar de empresas bem consolidadas no mercado.
Ademais, para o parâmetro das contratações do TCE-TO, estaríamos diante de uma contratação de valor expressivo.

 
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
48. Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com
as leis orçamentárias.
49. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria
econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei
nº 14.133, de 2021:

Lei nº 8.429, de 1992
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(...)
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
(...)
Lei nº 14.133, de 2021
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
(grifou-se)

50. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete aumento da despesa, seja
anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação
orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
51. Atente-se, ainda, que a RA nº 7, de 2023 traz a sistemática a ser adotada quanto à disponibilidade orçamentária:
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Art. 53. Concluído o procedimento de estimativa de despesa, os autos serão encaminhados à DIOAF e, após, à
Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COOFI) para se manifestar a respeito da classificação e disponibilidade
orçamentária, conforme o caso, para atender à contratação.
§ 1º A COOFI se responsabilizará pela emissão dos documentos atinentes à reserva orçamentária (Autorização e
Detalhamento de Dotação - DD).
§ 2º A informação quanto à reserva orçamentária poderá ser dispensada em caso de adoção de Sistema de Registro de
Preços (SRP) e quando a contratação resultar na obtenção de receita pelo TCE/TO.

52. Constata-se, no caso concreto, que foi providenciada a Autorização nº 234/2024 (0751344), devidamente assinada pela Diretora de
Orçamento e Finanças, Coordenador de Orçamento e Finanças e pelo Ordenador de Despesas deste Tribunal de Contas, contendo os dados
orçamentário, bem como declaração de que a futura despesa teria adequação orçamentária e financeira e estaria compatível com o Plano
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.
MINUTA DO EDITAL
53. A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.
54. Observa-se que a minuta segue o modelo aprovado pelo GABPR a qual consta no processo SEI nº 23.001458-5, especificamente no
Doc. Sei nº 0574761.
55. Não obstante, recomenda-se verificar se serão acolhidas as recomendações constantes deste parecer jurídico, relativamente ao Termo de
Referência nº 353/2024. Em caso positivo, haverá necessidade de correção do Anexo I do Edital.
MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
56. A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.
57. Observa-se que a minuta segue o modelo aprovado pelo GABPR a qual consta no processo SEI nº 23.001458-5, especificamente no
Doc. Sei nº 0636409, razão pela qual nada temos a ponderar.
DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS
58. No presente caso, foi providenciada a juntada aos autos da portaria de designação dos agentes de contratação/pregoeiro e da equipe de
apoio. Contudo, se faz necessário que seja acostado aos autos as declarações que atestem que essas atendem os requisitos exigidos no art. 3º
da Resolução Administrativa nº 7, de 29 de março de 2023.
PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DE CONTRATO
59. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de
contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Estado do Tocantins,
conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.
60. Ressalta-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus
anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
III - CONCLUSÃO
61. Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste,
opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados nos
itens 33, 41, 47 e 55 desta peça opinativa.
62. Sem embargo, recomenda-se, ainda, que seja providenciado os Termos de Ciência dos servidores indicados como fiscais de contrato e
gestor no item 16 e seguintes do Termo de Referência nº 353/2024, considerando que o documento SEI nº 0745436 traz somente a ciência
do servidor Pedro Henrique Ribeiro Casimiro.
63. É o parecer S.M.J., o qual submetemos à consideração superior, antes, porém, que sejam os autos encaminhados ao NUCIN para
manifestar-se.
 
 
 

[1]
 Art. 33. As contratações do TCE/TO, seja mediante licitação, seja por dispensa ou inexigibilidade, estão sujeitas à realização da fase preparatória, composta pelas seguintes etapas:

(...)

IX – controle prévio de legalidade, mediante a análise jurídica da contratação;

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ALBERTO DE CASTRO, ASSESSOR IV, em 04/09/2024, às 18:02,
conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador
0753572 e o código CRC 9B9599F4.
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